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Cria o municipioc de Bandeirantes.

Y GOVERNADOR DO ESTARDO 0OF MATO GRUSSO

Fago saber que a Assemblcia Legislativa do Esta
do decruta e eu sanciono a seguinte Lei .

Artizo 12 - Fica criado o municipio de Bandei -
rantes, desmembrado dos de Jaraguari, Rochedo e Ribas do Rio

Pardo. )
Artigo 22 - O municipio de Bandeirantes,abrenge

ra além do territorio do atual distrito de paz de igual nome
part:. ‘dos municipios de Rochedo e Ribas do Rio Pardo,ficando
assim definido em seus limites: Partindo da Rodovia BR-16
em frente a cabeceira da Ronda, por essa abaixo, ate tomar o
nome de corrego Lagoa,por esse abaixo até a sua desembocadu-
ra no Ribeirao Cervo, por-ésse abaixo, ate sua barra com o}
cérrego Limpo, por ésse acime até sua mais alta cabeceira ’
dal seguindo em linha reta até encontrar a2 mais alta cabecedi
re do corrego Vertente Grande, por ésse abaixo até sua varra
com o Ribeirdo Pinhé, por esse abaixo até encontrar o Rio -
Pardo, por césse acima, até sua mais alta cabeceira,seguindo-
dal pela Rodovia BR-16 dividindo com o municipio de Camanua,
até em frante a cabeceira da Agua Limpa, descendo por esse g
baixo atée onde toma o nome de Ribeirdo Fala Verdade,por esse
abaixo ste encontrar o Ribeirzo Barreirdo, por esse acima a
té encontrar a cabeceira de nome Atoladeira, por essa acima-
até sua mais alta afluente,seguindo dai por uma linha reta-
ao Ribeirao Sao Joao, por esse acima até encontrar o correnTo
Tres Lagaés,por esse acima até sua mais alta cabeceira,seguin
do por uma linha reta até encontrar a BR-16,ponto de partida.
Artimo 32 - VET A DO ,
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Artico 42 - Esta lei entrara en vigor a 12 de
janeiro de 1 964, revogadas as disposigoes em contrario .

Palacio Alencastro,em Cuiab3, 11 de novembro -
de 1 963, 142¢ da Independencia e 752 da ReplUblica .
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